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!STADO DE SÃD PAULO --~-1[-
LEI :!!!ÚMERO 1.614, DE 15 DE OUTUBRO DE 1.q90 

Av.tori za ,. 1,1,hertura de orédi to ei;,peci al 

e d2 0,1t:r1u;, pr?Yidflnoias. 

SR. (JELSO AUGUSTO BIROil T, Prefei te l!\rni.{'ipal d.e TJohOll!., 

Estado de Si,:, Paulo, no uso de s,Htl!' atribu.içõea legaiP, 
Faz si,.ber g_ue si. Câm11.ra Mnr::5.<::iyal i..pr0vou e eu s!Uloiono­

e pri,mulgo a seguinte Le:i : 
Artigo lR. - Fi,;:o, o Poder Executivo aut1;1riz11.do 11. abrir­

na Conta"!ori.11. M'\l..DicipaJ,,um cr<.Ídi to eapen:i.al de CRtl.OOO,OOO,oo -

(hum milhão de oru.zeiros), dest'l.nado a i::onstrução de arq,_,ibanoa-· 

das no Estádio Mun.ioi.pal Leoni.ldo Joa5 Rirolli. 

Artigo 211. - O valor d.e pr,,uiente ,;-rádi to será coberto -

com os recursos prQvenientee do Governo do Estado, através da Se 
ereta.ria de Estado dos Negóctoe de Esportes e Turismo. 

Artigo 3i. - Esta Lei entrerá em vigor na data de st1a -
publicação, revogadas ae di?poeições em contririo, 

Prefaitur11 Munjc1.pal de Uoholil., aos 16 <lias do mês de 

o•,,tiJ.bro do ano d.e 1.990. 

Registrado no l tvro de Le:i.s e, em eeguj_da publio11.1.o por 

afixação no local de costume e pel!!. Imprensa local. 
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